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O BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA 'GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(JRS da Paraiba/1908) 

TERMO DE CONTRATO Nº 92/2023 

PREGAO ELETRONICO N° 22/2022 

NUP 64240.020288/2022-11 

CONTRATO DE AQUISICAO DE GAS LIQUEFEITO DE 

PETROLEO, QUE FAZEM ENTRE st A 

ADMINISTRATIVA DA GUARNIGAO DE JOÃO PESSOA E 

A EMPRESA SOS GAS LTDA. 

A Unido, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIGAO DE JOÃO PESSOA (UASG 

160175), com sede na Praça Olavo Bilac S/N - Varadouro - João Pessoa/ PB CEP: 58010-610, inscrita 

no CNPJ sob o n® 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, S° 

Coronel FELIPE RIBEIRO DA SILVA, inscrito no CPF sob o numero 051.579.237-32, portador da cédula 

de identidade nº 020474494-0 - MD, nomeado pela Portaria - C Ex nº 485, de 12 de maio de 2022, 

publicada no D.O.U. de 16 de maio de 2022, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

SOS GAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.266.128/0001-76, com sede na rua General Bento da Gama 

nº 300, Bairro Torre, CEP 58040-090, no Municipio de João Pessoa-PB, denominada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Senhor PAULO RONALDO TOLENTINO, portador da Cédula de 

identidade n? 980694 SSPPB e CPF n? 063.467 404-82, tendo em vista o que consta no Processo n? 

64240‘020288/2022-
11 e em observancia às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 22/2022 

da UASG 160175, mediante as clausulas e as condigdes a seguir enunciadas 

1 CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

E O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo, para 

a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa € Organizações Militares Integrantes do Grupo 

de Coordenação € Acompanhamento de Licitações e Contratos (GCALC) da Guarnição de Jodo 

Pessoa/Bayeux, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia, 

anexo do Edital. 

12 Este Termo de Contrato vincula-se a0 Edital do Pregdo, identificado no preambulo e & 

proposta vencedora, independentemente de transcrigado 

13 Discriminagdo do objeto: 

mem | DESCRIÇÃO/ iIDQKÍIHCAÇÁO 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT | 

—TGOTIAGC PARA GAS, USO "- 

| DOMÉSTICO, CAPACIDADE | 

1| CERCA DE 13KG, ACESSÓRIOS | | 461517 

COM VÁLVULA F i 

| MECANISMO DE SEGURANGA | —— 
VALOR TOTAL 



2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA | 
21 O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato tem início na data de u/m/toza e 

encerramento em 24/07/2024 prorrogavel na forma do art. 57, §1¢, da Lei nº 8 666, de 1993 

3. — CLAUSULA TERCEIRA - PRECO 
3l O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). 

32 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes 

da execugdo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracdo, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao 

a. CLAUSULA QUARTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA 

41 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercicio de 2023, na classificação abaixo 

Nota de Empenho: 2023NE000593 

Gestao/Unidade: 00001/160175 

Fonte: 1000000000 

Programa de Trabalho: 171397 

Elemento de Despesa: 339030/04 

Pi: EBSUPLIALIQR 

4.2 No(s) exerciciols) seguinte(s), correrão a conta dos recursos proprios para atender as 

despesas da mesma natureza, cuja alocação sera feita no inicio de cada exercicio financeiro. 

s. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

51 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência, conforme Anexo X! da IN SEGES/MP n. 5/2017 

6 ctausuta sexta- REAJUSTE E ALTERACOES 
61 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7A Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 As condigbes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referéncia, anexo ao Edital 

9. — CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 
9.1 A fiscalizacdo da execução do objeto sera efetuada por Comissdo/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referéncia, anexo ao Edital 

10. CLAUSULA DECIMA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
101 As obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sdo aquelas previstas no Termo de 
Referéncia, anexo ao Edital 

u CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



111 As sancdes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

12. — CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
121 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos iNcisos 1aXite Xxvil 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso !l, da Lei nº 8.666, de 1993. 

122 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 3 

CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art, 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

124 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
12.4.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 indenizações e muitas. 

13. — CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

131 É vedado à CONTRATADA interromper a entrega dos materiais sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operagdo financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na instrugdo 

Normativa SEGES/ME n? 53, de 8 de julho de 2020. 

13.2.1 A cessdo de crédito, a ser feita mediante celebragdo de termo aditivo, dependerd de 

comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista da cessionaria, bem como da certificação de que a 

cessionaria ndo se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a 

legistagdo em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2 A crédito a ser pago a cessionaria é exatamente aquele que seria destinado & cedente 

{contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuizos causados a Administragdo, sem prejuize da utilizacdo de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicavel 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERACOES 

141  Eventuais alterações contratuais reger-se do pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993 

142 A CONTRATADA ¢ obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, 0s acréscimos ou 

supressoes que se fizerem necessarios, até o imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

143 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

151 Oscasos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na(” 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

qx 



administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

16. — CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
161 — Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. — CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - FORO 
171 E eleito o Foro da Justiça Federal — Seção Judiciaria da cidade de Jodo Pessoa/PB para dirimir 

os litigios que decorrerem da execucdo deste Termo de Contrato que ndo possam ser compostos 

pela conciliagdo, conforme art. 55, §2¢ da Lei nº 8.666/93. 

172  Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 {duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 

Quartel em Jodo Pessoa, PB, 24 de julho de 2023 

/2 

á/oummo 
Résponsavel Legal da CONTRATADA 

G725l 
p É STÊNIO n»mco LINS- 2º Sgt 
/  CPFnºO61.554.204-24 

TESTEMUNHAS: 

/ 

ROSENILDO VILELA DFLIMA- S Ten 
CPF nº 022 485.784-31


